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PROJETO DE LEI Nº 55/2023  

 

                                     AUTORIZA    O   PODER   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL     
INTERESSE PÚBLICO.  

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em regime emergencial, 
pelo prazo de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da 
assinatura do contrato, em razão de excepcional interesse público: 

Nº de 
Cargo(s) 

Especificação da função Carga horária 
semanal 

Valor do Vencimento 
Mensal R$ 

01 Assistente Social  20 horas R$ 2.090,62 

 
Art. 2º - Como forma de escolha para a contratação será utilizada a banca remanescente do 
Concurso Público – Edital nº 01/2023.  
 
Art. 3º - Caso a aprovada no Concurso Público nº 01/2023 não tenha interesse em assumir 
o contrato temporário, fica desde já o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
abertura de Processo Seletivo Simplificado, para contratação de 1 Assistente Social, 20 
(vinte) horas.  
 
Art. 4º - Os requisitos para contratação de servidor, na forma desta Lei, bem como as 
atribuições, são as constantes do Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei e do 
Regime Jurídico Municipal. 
 
Art. 5º - O contrato será de natureza administrativa, ficando o contratado submetido às 
disposições do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, Lei Municipal nº 
2.371/2016. 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias específicas, constantes no orçamento vigente para o exercício de 2023. 
 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Alegre/RS, 28 de junho de 2023. 

 

 

_________________________________ 

DILMAR LORO, 

Prefeito Municipal em exercício.  
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Anexo I 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL.  

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e 

grupos, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de 

outra ordem.  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Coordenar os trabalhos de caráter social 

adstritos às Equipes ESF; Estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de 

caráter comunitário em conjunto com a Equipe ESF; Discutir e refletir permanentemente 

com as equipe a realidade social dos territórios, desenvolvendo estratégias de como lidar 

com suas adversidades e potencialidades; Atender as famílias de forma integral, 

estimulando a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias e da comunidade que 

possam contribuir para o processo de adoecimento; Identificar no território, valores e 

normas culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo 

de adoecimento; Discutir e realizar visitas domiciliares, desenvolvendo técnicas para 

qualificar essa ação de saúde; Identificar oportunidades de geração de renda e 

desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de estratégias que propiciem o 

exercício da cidadania em sua plenitude; Identificar, articular e disponibilizar com a 

Equipe ESF uma rede de proteção social; Apoiar e desenvolver técnicas de educação e 

mobilização em saúde; Desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 

Desenvolver junto com profissionais da Equipes estratégias para identificar e abordar 

problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e a outras drogas; Estimular e 

acompanhar as ações de Controle Social; Capacitar, orientar e organizar, o 

acompanhamento das famílias do Programa Bolsa Família e outros programas federais e 

estaduais de distribuição de renda; No âmbito do Serviço Social, identificar as 

necessidades e realizar as ações necessárias ao acesso à Oxigenioterapia; Outras 

atividades inerentes à função. 

Requisito: Ensino Superior em Assistência Social.  

Regime de trabalho: 20 horas semanais. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES(AS) VEREADORES(AS): 

 

 O projeto de Lei nº 55/2023, elaborado pelo Poder Executivo Municipal, 
atende pedido realizado através da Secretaria Municipal da Saúde e autoriza o 
Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público.   
 

Se faz necessário contratar um Assistente Social para, dentre outras 
atividades, integrar a equipe de multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde, bem 
como atender demais atividades designadas pelo setor competente da secretaria.   
 

Considerando o Concurso Público realizado através do Edital nº 01/2023, a 
Secretaria da Saúde visa utilizar o referido certame para a vaga de Assistente 
Social, convocando a segunda aprovada. Todavia, caso a mesma não tenha 
interesse em assumir o cargo, será realizado Processo Seletivo.      

 
Ademais, a contratação é temporária, tendo em vista o convênio celebrado 

entre Município e União, através do Programa que institui incentivo financeiro federal 
de implantação e custeio para as equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à 
Saúde - eMulti. 
  

Mediante tais justificativas, esperamos a compreensão e o posicionamento 

favorável dos Nobres Edis para a aprovação deste projeto.  

   

 

Alto Alegre/RS, 28 de junho de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________ 

DILMAR LORO, 

Prefeito Municipal em exercício.  

 

  


